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RESOLUÇÃO CMC Nº 001, DE 17 DE JUNHO DE 2020 

 

Dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho para  

entendimento do processo de Emendas Impositivas. 

 

O Conselho Municipal de Cultura de Taubaté – CMC, no uso das atribuições estabelecidas na 

Lei Complementar nº 398, de 24 de novembro de 2016 (que dispõe sobre o Sistema Municipal 

de Cultura e dá outras providências) e no seu Regimento Interno, RESOLVE: 

 

Art. 1º CONSTITUIR Grupo de Trabalho para entendimento do processo de Emendas 

Impositivas destinadas pelo Poder Legislativo, em consideração às questões sobre o assunto 

que geraram dúvidas durante a Reunião Ordinária de 17 de junho de 2020. 

Art. 2º O objetivo inicial do Grupo de Trabalho para entendimento do processo de Emendas 

Impositivas é o estudo do tema. 

Art. 3º O Grupo de Trabalho para entendimento do processo de Emendas Impositivas poderá 

vir a se tornar um corpo para a atuação do conselho em acompanhamento mais próximo ao 

Poder Legislativo. 

Art. 4º O Grupo de Trabalho para entendimento do processo de Emendas Impositivas inicia 

composto pelos seguintes conselheiros: a) Paulo Bonani Filho; e b) Dimas de Oliveira Junior. 

Art. 5º O Grupo de Trabalho fica aberto para a adesão de novos membros que tiverem 

interesse na participação. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Taubaté, 17 de junho de 2020. 

  

 

Dimas de Oliveira Junior 

Presidente do CMC 
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